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MENSAGEM N° 046/2014 

Sarandi, 02 de junho de 2014 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

2344/14 

Tenho a honra de encaminhar, em regime de urgência, para 
apreciação dessa Casa Legislativa, o anexo Projeto de Lei que objetiva autorizar o Município de 
Sarandi, através do Chefe do Poder Executivo a permutar o lote 01-B da Quadra 13, com a area 
total de 6.200 metros quadrados, situado na Planta do Loteamento denominado JARDIM NOVO 
BERTIOGA, desta cidade de Sarandi-Pr., de propriedade do Município de Sarandi, com as Datas de 
Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas n.°s 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 
24, da Quadra 49, com a area de 2.500,0 metros quadrados, situada na Planta do Loteamento 
denominado JARDIM VERAO, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto da matricula 007290, do CRI de 
Sarandi-Pr. 

As razões para a permuta dos imóveis já foram apresentadas 
anteriormente, tendo sido aprovada a Lei, todavia, constou a data de terras 05-A, da Quadra 20, 
para o Município permutar. 

Desta forma, apresenta novamente as razões da permuta: 

As Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, 
unificação das datas n.°s 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a area de 
2.500,00 metros quadrados, situada na Planta do Loteamento denominado JARDIM VERA°, desta 
cidade de Sarandi-Pr., foram doadas pelo Município de Marialva, para a Igreja Presbiteriana 
Independente de Marialva, através da Lei n.° 107581 de 18.12.1981. 

Ao realizar o levantamento de referida area, constatou-se 
que a Igreja chegou a construir, anteriormente, um templo, cumprindo o determinado na referida Lei 
1075/81. 

Contudo, ainda que não tivesse cumprido as exigências da 
Lei, pelo prazo transcorrido, sem que tivesse sido tomado qualquer medida judicial ou extrajudicial, 
não há meios de se obter decisão judiciária para reversão do imóvel ao Município de Sarandi-Pr., 
pelo fato da legislação e jurisprudência pátria reconhecer a prescrição aquisitiva após o período de 
20 anos. 

No caso, já transcorreu mais de 29 (vinte e nove) anos até o 
presente momento. Desta forma, ajuizar uma ação judicial de declaratória de nulidade de ato 
jurídico com pedido de reintegração do imóvel, implicara em sofrer uma derrota judicial, com Onus 
para o Município e desgaste. 
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No caso, já transcorreu mais de 29 (vinte e nove) anos até o presente momento. Desta forma, ajuizar uma ação judicial de declaratória de nulidade de ato jurídico com pedido de reintegração do imóvel, implicará em sofrer uma derrota judicial, com ônus para o Município e desgaste. 

Para tanto, apresenta-se a seguinte decisão: 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO. 1. PRESCRIÇÃO VINTENARIA. AÇÃO DE DIREITO PESSOAL, ART, 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. TERMO INICIAL. DATA EM QUE 0 DONATÁRIO INCORREU EM MORA. RECURSOS PROVIDO (1) E WO CONHECIDO (2). 1. 0 prazo de prescrição para a ação que visa a revogação da doação, por inexecução de encargo, é de vinte anos, nos termos do art. 177, do Código Civil de 1916. TJPR - 188 CAM. CiV. — AP. CIV. 0633700-8 — Terra Roxa — Rei Des. MÁRIO HEL TON JORGE — Unânime — J. 28.04,10 — acórdão 15.483 — DJ 392). 

Portanto, não havendo possibilidade de obter uma decisão favorável ao Município, devido a prescrição ocorrida, o melhor ao Município é fazer uma permuta, a fim de que pudesse construir uma creche no Jardim Verão. 

O Município encontra-se com um grande déficit de vagas de creches e, chegou a realizar a permuta de tal área com o Lote 05 A da Quadra 20, do Jardim Ouro Verde, tendo, inclusive, construido uma creche para 200 crianças. 

A área de propriedade da Igreja Presbiteriana Independente de Marialva foi suficiente para a construção da creche. E, o valor desta área, está orçado em R$850.000,00 conforme demonstra o laudo apresentado pela comissão. 

O Município é proprietário da Quadra 13, do Jardim Novo Bertioga, com a área de de 8.234,09 metros quadrados, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto da matricula do CRI de Sarandi-Pr. 

0 valor desta área é de R$1.125.023,71 (um milhão cento e vinte e cinco mil, vinte e três reais e setenta e um centavos), sendo o valor do metro quadrado de R$136,63. Portanto, o lote 01-B da Quadra 19, com a área de 6.200 m2 temo valor de R$847.106,00. 

Desta forma, como a área da Igreja é de valor maior do que está recebendo, tem-se que a permuta é viável, pois, além do Município já ter construido uma creche no local, a área anteriormente recebida, está localizada em área mais central e o Município poderá dar outra destinação. 
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Para tanto, apresenta-se a seguinte decisão: 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO DE REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO. 1. PRESCRIÇÃO VINTENARIA. 
AÇÃO DE DIREITO PESSOAL. ART. 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. TERMO INICIAL. DATA EM 
QUE 0 DONATÁRIO INCORREU EM MORA. RECURSOS PROVIDO (1) E WO CONHECIDO (2). 
1. 0 prazo de prescrição para a ação que visa a revogação da doação, por inexecução de encargo, 
é de vinte anos, nos termos do art. 177, do Código Civil de 1916. TJPR - 18a CAM. CÍV. — AP. CIV. 
0633700-8 — Terra Roxa — Rel. Des. MARIO HEL TON JORGE — Unânime — J. 28.04.10 — acórdão 
15.483 — DJ 392). 

Portanto, não havendo possibilidade de obter uma decisão 
favorável ao Município, devido a prescrição ocorrida, o melhor ao Município é fazer uma permuta, a 
fim de que pudesse construir uma creche no Jardim Verão. 

O Município encontra-se com um grande déficit de vagas de 
creches e, chegou a realizar a permuta de tal área com o Lote 05 A da Quadra 20, do Jardim Ouro 
Verde, tendo, inclusive, construido uma creche para 200 crianças. 

A área de propriedade da Igreja Presbiteriana Independente 
de Marialva foi suficiente para a construção da creche. E, o valor desta área, está orçado em 
R$800.000,00 conforme demonstra o laudo apresentado pela comissão. 

O Município é proprietário da Quadra 13, do Jardim Novo 
Bertioga, com a área de de 8.234,09 metros quadrados, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto da 
matricula do CRI de Sarandi-Pr. 

O valor desta área é de R$1.125.023,71 (um milhão cento e 
vinte e cinco mil, vinte e três reais e setenta e um centavos), sendo o valor do metro quadrado de 
R$136,63. Portanto, o lote 01-B da Quadra 19, com a área de 6.200 m2 tem o valor de 
R$847.106,00. 

Desta forma, como a área da Igreja é de valor maior do que 
está recebendo, tem-se que a permuta é viável, pois, além do Município já ter construido uma 
creche no local, a área anteriormente recebida, está localizada em área mais central e o Município 
poderá dar outra destinação. 

A aprovação do Anteprojeto de Lei fará com que nosso 
Município possa realizar, a contento, o fornecimento de mais 200 vagas para crianças, 
possibilitando às mães poderem trabalhar enquanto seus filhos tenham onde ficar, obtendo, assim, 
a escritura em definitivo da área. 

44C 
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Portanto, fica esclarecido que o Município tornará sem efeito 
a permuta celebrada anteriormente, retornando para seu patrimônio o Lote de Terras 05 A, com a 
área de 1.076,25 m2 da quadra 20, do Jardim Ouro Verde e, doará o imóvel constituído pela Data 
01-B, da Quadra 13 do Jardim Novo Bertioga, com a área de 6.200 m2, para concluir a permuta 
com a área já utilizada da Igreja. 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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2V4/14 

Lei n° /2.014 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, 
Prefeito do Município de Sarandi, sancionarei a seguinte 
Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1°: Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal de Sarandi a efetuar a permuta do Lote 01-B, da Quadra 13, com a área de 6.200 metros quadrados, situado na Planta do Loteamento denominado JARDIM NOVA BERTIOGA, desta cidade de Sarandi-Pr., a ser destacado da matricula do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade do Município de Sarandi, com as Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas n.°s 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a área de 2.500,0 metros quadrados, situada na Planta do Loteamento denominado JARDIM VERAO, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto da matricula 007290, do CRI de Sarandi-Pr,, de propriedade da Igreja Presbiteriana Independente de Marialva. 

Art. 2°: As despesas com a escritura de permuta será suportada pelo Município de Sarandi-Pr., uma vez que está recebendo bem de valor superior. 

Art. 3°: As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°: Revoga-se a Lei 1.768/2010. 

Art. 5°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publ' 

Paço nicipal, 29 d 

RETIRADO CL PAUTA 
EM: Lo/ 

Carl Alb de Paula JO ' 
Prefeit 
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Sarandi — Pr, 03 de Julho de 2.014. 

Oficio n ° 079/2014 

Exmo. Sr. 

Em resposta ao oficio 317/2014, segue em anexo avaliações, 
Memorial descritivo dos imóveis objeto de permuta, lote de terras sob o n° 01 da Quadra 
013,Ioteamento denominado, JARDIM NOVO BERTIOGA,lote de terras sob o n° 
15/16/17/18/19/20/21/22/23/24 da Quadra 049, loteamento denominado JARDIM VERA°. 

estima e elevada consideração. 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

Atenciosamente. 

Exmo. Sr. 
Vereador Rafael Pszybylski 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi- PR 

SIFILIMMINTS ILSCILIMMO 

as 03 . 2014 a 

fp.r:IP:Iskl)s• 
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Sarandi, 1 1 de Abril de 2014. 

A Comissão Permanente de Avaliação, constituída através da portaria n°994/201 1. 

através das suas atribuições legais, avalia o hem abaixo: 

Bem: Lotes 15,16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 da Quadra 49; 

Proprietário: Igreja Presbiteriana Independente de Marialva; 

Município: Sarandi; 

Bairro: Jardim Verão; 

Area: 250,00 m2 (Cada Lote) e 2.500,00 m2 (Soma de todos os lotes); 

Características do Lote: 
• Testada de 12,50 metros; 
• Comprimento de 20,00 metros; 

Média aritmética simples das avaliações imobiliárias: R$ 340,00 / m2 (Trezentos e 
quarenta reais por metros quadrado). 

Obs.: Avaliações imobiliárias do lote seguem em anexo. 

Valor da Avaliação: RS 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais). 

Memb 
Doüglas Cassaro Fertonani 



VIGNOTO IMÓVEIS 
Loteadora e imobiliária 

44/14 
Sarandi/PR, 27 de Março de 2014 

PARECER SOBRE VALOR DE MERCADO 

A imobiliária Vignoto Imóveis Ltda, inscrita no CNN n° 
10.944.376/0001-08, com sede e foro na Avenida Brasil, n° 388, jardim Independência, 
arandi/PR, CEP: 87113-260, neste ato representada pelo seu proprietário e corretor, 
. Eduardo Sordi Vignoto, inscrito s 't 15566, vem através desta fazer um 

parecer sobre valor de mercado, . onforme solicitado pela Secretaria de Urbanismo de 
Sarandi/PR, avaliando o 411001 descrito abaixo pelo seguinte valor: 

() imóvel é constituid 
Lotes n° 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24,1, 

Levando se em 
tendo ainda como base o "mercado" loca 
(trezentos e cinqüenta reais), o metro qua 
oscilação de 10% (dez por cento), para mais ou para menos. 

Sem mais para o momento firmamos com estima e 
consideração, colocando-nos a seu dispor. 

ela quadra n° 49 (quarenta e nove), 
im Verão, SARANDI, PARANÁ. 

características, localização do imóvel, 
I, avaliamos o imóvel em R$ 350,00 
ado, pcidendo o mesmo sofrer uma 

Atenciosamente: 

Av. Brasil, 388- Fone/Fax: 44 I 3264-4417 - Jd. independência - CEP: 87113-260 - Sarandi/PR 
e-mail: contato@vignotoimoveis.com.br - www.vignotoimoveis.com.br 



IMOBILIÁRIA 
AR 1111116VEIS 

Avenida Maringa, 1539 - Centro - SARANDI-PR - 3035 0200 CRECI: 3991-J. 

Venho através desta, proceder com a avaliação referente ao Lote 
de terras sob n° 15/16/17/18/ 19/20/21/22/23/24, com área total de 2.500 
metros quadrados, situado no LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM VERAO, deste 

iblunicipio e Comarca de Sarandi/PR. 

Avalio aqui o imóvel descrito acima, conforme valor de mercado, a 
terra nua, em R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais) o metro quadrado, valor 
este que pode oscilar em 10% (dez por cento) para mais ou para menos. Considerando 
a área total avaliada, o valor é de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta reais). 

Por ser expressão da verdade e para que produza seus efeitos, 
firmamos o presente Parecer Sobre Valor de Mercado em duas vias de igual teor e 
forma. 

Sarandi, 31 de Margo de 2014. 

F06.052.467/0001-6T1 
IMOBILIARIA LAR IMÓVEIS LIDA. 

AVENIDA MARiNGA. 1539. CENTRO CEP 87111-000 

SARANDI - PARANA 



2 ? 44 

mrimmilimSanitiana 
PARECER DE A VALIA CÃO MERCADOLOGICA DE IMOVEL 

INTERESSADO 

A requerimento da PMS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI, executei perícia no imóvel abaixo relacionado objetivando estabelecer o preço de mercado. 

LOCALIZAÇÃO 

Unificação dos Lotes 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24 da Quadra 49, Jardim Verão, entre a Rua das Dálias e Rua dos Jasmins. 

CARACTERÍSTICAS 

Lote com área total de 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados) sendo 62,50 metros de frente por 40,00 de fundos. 

AVALIO 

V Valor R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), o metro quadrado TOTAL: R$ 825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco mil Reais). 

Para as conclusões do presente parecer, foram usados cálculos em função da área em relação ao mercado, pesquisa local das alienações mais recentes, foram desconsiderados qualquer tipo de benfeitoria que constam no imóvel. 

- Declaro que estes valores podem ter variações entre 10 % (dez por cento) para mais ou para menos. 

Sarandi, 01 de Abril de 2014 

q1.039.751/0001 
!MOBIL:ARM) .s.;:.NTANA 

&ALMj jLI I. IDA 
R DELEGADO Lui2 AmAPO 310 JD. PAULISTA - CEP tg 11: -/60 

a4RANDI - PARANA 

ria Santan & Almeida L DA 
PJ: 11.039. 51/0.0i-38 

r Sena de San ana A eida 
CREC1 F 76:3 
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Sarandi, I 1 de Abril de 2014. 

A Comissão Permanente de Avaliação, constituída através da portaria n° 994/2011, 
através das suas atribuições legais, avalia o bem abaixo: 

Bem: Quadra 13; 

Proprietário: Prefeitura do Município de Sarandi; 

Município: Sarandi; 

Gleba: Jardim Novo Bertioga; 

Área: 8.234,09 m2; 

Características do Lote: 

• 0 Lote não apresenta benfeitorias (Rede de Galeria de Águas Pluviais, Rede 
de Esgoto e Pavimentação Asfáltica); 

Média aritmética simples das avaliações imobiliárias: R$ 136,63 / rn2 (Cento e 
trinta e seis reais e sessenta e três centavos por metros quadrado). 

Obs.: Avaliações imobiliárias do lote seguem em anexo. 

Valor da Avaliação: R$ 1.125.023,71 (Um milhão e cento e vinte e cinco mil e 
vinte e três reais e setenta e um centavos). 

a , 

Alexandre L a de C alho 

Membro 
Douglas Cassaro Fertonani 

1.4C PAL 

FLS. 1° •zr 
2 

ed. 



VIGNOTO IMÓVEIS 
Loteadora e Imobilidria 

Sarandi/PR, 27 de Março de 2014 

PARECER SOBRE VALOR DE MERCADO 

A imobiliária Vignoto Imóveis Ltda, inscrita no CNPJ n° 

10.944376/0001- 08, com sede e foro na Avenida Brasil, n° 388, Jardim Independência, 

SÀL'andi/PR, CEP: 87113-260, neste at ,),I,epEvsetitada pelo seu proprietário e corretor,
• 

WEduardo Sordi Vignoto, inscrito F 15566, vem através desta fazer um 

parecer sobre valor de mercado, tstinforme solicitado pela Secretaria de Urbanismo de 

Sarandi/PR, avaliando o imóvel descrito abaixo pelo seguinte valor: 

O imóvel é constituido la quadra n° 13 (treze), Jardim Novo 

Bertioga, SARANDI, PARANA, com area de 8.234, 9 metros quadrados. 

Levando se em conta, a caracteristicas, localização do imóvel, 

tendo ainda como base o "mercado" lOç atual, avaliamos o imóvel em R$ 

1.152.000,00 (um milhão cento e cinqüenta sois mil reais), ficando assim o metro 

quadrado avaliado em aproximadamente R$ 1'39,90(cento e trinta e nove reais e 

noventa centavos), podendo o mesmo sofrer ulna oscilação de 10% (dez por cento), 

mais ou para menos. 

Sem mais para o momento firmamos com estima e 

consideração, colocando-nos a seu dispor. 

Atenciosamente: 

Av. Brasil, 388- Fone/Fax: 44 I 3264-4417 -id. independência - CEP: 87113-260 - Sarandi/PR 

e-mail: contato@vignotoimoveis.com.br - www.vignotoimoveis.com.br 



Santana 
PARECER DE AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA DE IMOVEL 

INTERESSADO 

A requerimento da PMS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI, executei 
perícia no imóvel abaixo relacionado objetivando estabelecer o preço de 
mercado. 

LOCALIZAÇA 

Quadra 13 Jardim Novo Bertioga, Sarandi-PR 

CARACTERÍSTICAS 

Lote com area de 8.234,09m2 (oito mil duzentos e trinta e quatro metros 
quadrados e centímetros acima), Divide-se com a Rua "08" no rumo NE 64°10' 
SO, com uma distancia de 134,72m., com a Rua 09, no rumo NO 25°50' SE, 
com uma distancia de 122,24m. e finalmente, com a Rua 06, no rumo SO 
21°57' com uma frente de 181,92m. Todos os rumos mencionados referem-se 
ao Norte Verdadeiro. 

AVALIO 

Valor R$ 130,00 (cento e trinta Reais), o metro quadrado 

Para as conclusões do presente parecer, foram usados cálculos em função da 
area em relação ao mercado, pesquisa local das alienações mais recentes, 
valor médio entre lotes comerciais e residenciais, serviços públicos, situação do 
lagradouro. 

- Declaro que estes valores podem ter variações entre 10 % (dez por cento) 
para mais ou para menos. 

F11.039.751/000 

Sarandi, 01 de Abril de 2014 

Imobilia ia Santan & Aimed: TDA 
C iPJ: 11.039.7 1/0:00 -38 

Lui •ner Sena de "antana Almeida • CREC 7639 

IMOBILIÁRIO SANTANA 
& ALMEIDP LÍDA 

R DELEGADO LUIZ MAPO 310 

JO. PAUUSTA- CEP 0711 -/.60 
aNtANDI - PAIIANA 
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IMOBILIÁRIA 

Avenida Maringa, 1539 - Centro - SARANDI- PR - 3035 0200 CRECI: 3991-J. 

Venho através desta, proceder com a avaliação referente a quadra 

13, com area total de 8.234,09 metros quadrados, situado no LOTEAMENTO 

DENOMINADO JARDIM NOVO BERTIOGA, deste Município e Comarca de Sarandi/PR. 

Avalio aqui o imóvel descrito acima, conforme valor de mercado, a 

terra nua, em R$ 140,00 (cento e quarenta reais) o metro quadrado, valor este 

que pode oscilar em 10% (dez por cento) para mais ou para menos. Considerando a 

area total avaliada, o valor é de R$ 1.152.772,00 (Um milhão cento e cinquenta e 

dois mil setecentos e setenta e dois reais). 

Por ser expressão da verdade e para que produza seus efeitos, 

firmamos o presente Parecer Sobre Valor de Mercado em duas vias de igual teor e 

forma. 

• Sarandi, 31 de Margo de 2014. 

q irj 
.r• RIA LA IMOVEIS LTDA 

4..052.4 e -61 

I-06.052.467/0001-671
IMOBILIÁRIA LAR IMÓVEIS LTDA. 

AVENIDA MARINGÁ, 1539- CENTRO 
CEP V111-000 

SARANDI - PARANÁ 

DO 
?poet' 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
RAIA mp 15/16/L//J0/19/20121/22/23/20 

whur.F.Ipetwlo Rp6'01)80nli 00 lti„ J6, 1/, 10. J9. 20. 21, 

WARM 4b_'49 

JARPR1 YgREIP 
IjspEANDI - PR. 
AREAL 2.500.00 MEMOS QUADRADOS 

PREFEITURA DO MUNI9c/DE SAR 

SARANDI 04/;114A 

Wt. DE VIA00' E OVAS 

VISTO EM, 04 t 

Aloe C I Pa 

DIVIDE - S En 

*  • , 41, • 

6i• ' 4 • 
.+4. 

2 344M 

.4,4-111 23 e 24' 

'"•• 

Com a Rua dos jasmins, no 

9' NO, com uma frente de 62,50 metros; 

Com as datas nos 14 e 13, no •rumo $O' 

710 41' NE,, corn urn dist;Ancia de 40,00 metros; 

Com a Rua das Dalias,•no rumo NpA.so" -

19' SEi,. cOm uma extensa de 62,50 metros; • 

rump' 

E, finalmente, com as datas no 25' e 

26, no rumo NE 710 41' SO, com uma distkncia de 40,00 metros.. 

TODOS 

REFERO-SE AO NL,TE VERDADEIRO 

Oauer 
ENG.° C 

2,906-1) 1 

OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS 

PAAAeee-L-, 
PASTOR ;JOSE EDUARDO BORNELI 

CPF- 120.053.676-15 

6 

044 



PLANTA PARCIAL DE SARANDI . 
UNIFICAD710 DAS DATAS NI 15,16,7,18,19,20,21,22,23 e 24 
FICA DENOMINADA DATA Ns' 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24 
QUADRA N49 
JARDIM VERXO 

ESCALA 1W00 

D
A

L
IA

 S
. 

AV. DAS SAMAMBAIAS. 

12 11 

13 1.4 

40 00 

QUADRA - 49 

DATA : 
..-, 

o .0 
c.; o 

15/16/17/18/ 4' 
19/20/21/22/ 
23 /24. 
A: 2.500,00 m2. 

40,00 

25 26 

28 27 

NE 71° 41° SO 

o 
co 

1.4.J 
(f) 

J
A

S
M

IN
S

. 

o o 

/ o 

(t::''. '
t' 
4,)

i 4:/// C•C0e,j,j2 2 (.. , 

AREAS : 

DATA 15 250 , 00 m 2. 

DATA 16 250 , 00 m2
DATA 17 250 00 , m2. 
DATA 18 250 , 00 m2. 

DATA 19 250 ,00 m 2. 
DATA 20 250 00 

21 

, rn2
250 00 m2DATA 

22 

, 

250 , 00 m2DATA 

DATA 23 250 , 00 m2. 
DATA 24 250, 00 m2. 

TOTAL —2.500,00 m2. 

I PREFEITURA DO MUNIC. DE 1S(A. RAN 
5ARAllp - PM 

OPTO 

VISTO EM / 19 

r •o esiliti 
Ckfil} A2.906..DI

06A :\:1\40 
OPRIETARIO 

AV. DAS OR QUI'DEAS 

/// 4 /* 

'ore: eraido Pessirii 
'REA 12,906.D / PR 

ted 



PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
JD. Novo Bertioga 
QUADRA N° 13. 

AREA: 

QUADRA N°13 

8.234,09 m2 

PRLFErrURA C29 MAidr19-ig. ailatc?‘ 
SARAN DI - PARANÁ 

SECRETARIA MUN 

VISTO EM a 
IPL P. UR13AN1SM0 

4' 

ENG HEIR R !, NSÁVEL 

• 
Douglas Cassnno Fertonani 

Engenheiro Civil 
CREA — PR 755 

ft

foe CIO) CRF.A# 12.9X0Pu 

tEMORIAL DESCRITIVO 
DA QUADRA "13" 

AREA: 8.234,09m2

Divide-se: 

Com a Rua "08", no rumo NE 64°10' SO, com uma distância de 
134,72m. 
Com a Rua "09", no rumo NO 25°50' SE, com uma distância de 
122,24m. 
E finalmente, com a Rua "06", no rumo SO 21°57' NE, com uma frente 
de 
181,92m. 
Todos os rumos mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

2344/L4 
AV. MARINGÁ, 660 - FONE/FAX: (44) 4009-1750 - CX. POSTAL 070 - CEP 87111-000 - SARANDI - PR 

site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camara@cms.pr.gov.br 

Of 002/2014/Comissão de Orçamento e Finanças* 
Sarandi, 16 de junho de 2014. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Orçamento e Finanças, em reunido Ordinária 
da aludida Comissão, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Sarandi, onde após analisar Projeto de Lei n° 2344/2014, que tem como 
Signatário o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o 
Chefe do Poder Executivo do Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e da 
outras providências, solicitamos a Vossa Excelência, o envio com a máxima urgência 
possível, dos seguintes documentos: 

I — Laudo de demonstração da Comissão de avaliação da 
Prefeitura Municipal; e 

II — Avaliação atualizada dos imóveis objeto da permuta 
por 03 (três) Imobiliárias do Município e da Comissão de Avaliação da Prefeitura. 

Respeitosamente, 

Al/ton Ribeiro Machado, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Rafael Pszybylski, 
Câmara Municipal. 
Nesta. 

 00 ,p 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

• 

ESTADO DO PARANÁ 
2 34444 

AV. MARINGÁ, 660- FONE/FAX: (44) 4009-1750 - CX. POSTAL 070- CEP 87111-000 - SARANDI - PR 
site: www.cms.prgov.br - e-mail: camara@cms.pr.gov.br 

Of. 317/2014/DAB* 

Sarandi, 20 de junho de 2014. 

Senhor Prefeito, 

Visando complementar a Mensagem n° 046/2014, 
de 02 de junho do corrente ano, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá outras providências, 
solicitamos a Vossa Excelência, o envio com a máxima urgência possível, dos 
seguintes documentos: 

permuta; 

da Prefeitura Municipal; e 

I — Memorial descritivo dos imóveis objeto da 

II — Laudo de demonstração da Comissão de avaliação 

Ill — Avaliação atualizada dos imóveis objeto da 
permuta por 03 (três) Imobiliárias do Município e da Comissão de Avaliação da 
Prefeitura. 

Respeitosamente, 

iinvirownwer"" 
'-

Refer:14"r •yiski, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 — Caixa Postal 71 — CEP 87111-230 Fone/Fax: (44) 3264-8600 — Sarandi - Paraná 
PROCURADORIA JUR1DICA DO MUNICIPIO DE SARANDI Rua Guiapó, 340 sobreloja — Centro — Sarandi — fone/ fax (44) 3905-1823 

Sarandi, 21 de agosto de 2014. 

Oficio n° / 2014 - PJM. 
t, 344/ t4 

A Procuradoria Jurídica do Município de Sarandi, vem através do presente, requerer a juntada da cópia da matricula dos imóveis, informando que o imóvel do Município está sendo subdividido, para fins da permuta, motivo pelo qual está sendo juntada a matricula da totalidade do imóvel. 

Sem mais para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

ILMO SR. 
RAFAEL PSZYBYKLSKI 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
RECEBIMENTO: 4S___ / AGOSTO !2014 
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MAI N.° 004792 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarca da Sarandi 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

BarilioZaummv 
Registrador desig iiado 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 
"IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Lote de terras sob nQ226/227/228-Uni 
ficação (duzentos e vinte seis/duzentos e vinte sete/duzentos e vinte oito-Unificação), com a area de 182.710,00 metros 
quadrados, situado na GLEBA PATRIMONIO SARANDI, deste Municí-
pio e Comarca de Sarandi-PR; com as seguintes divisas, metra-gens e confrontações: PRINCIPIANDO: num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem direita do Ribeirao Pinguim, no rumo SE 25°50 1N0, segue confrontando com o lote ne229, com uma 
distancia de 459,80 metros; Deste ponto segue até outro marco semelhante, no rumo SO 64°10'NE, com a Avenida Henrique Augus-to da Silva, com uma distancia de 246,00 metros; Deste ponto segue até outro marco fincado na margem direita do Ribeirao Pinguim,no rumo SE 25°50'NO, com uma distância de 202,20 metros; E, finalmente, deste ponto segue acompanhado o Ri-beirao Pinguim ate o ponto de partida desta descrigao. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro. IN-CRAS: 715.166.003.565-DV-0, área total:4,8ha; 715.166.005.320-DV-8, area total:8,5 ha; mod.fiscal:14,0 ha; ne.mód.fiscais:0, 60. 715.166.005.157-0, Area total:4,8 ha; frag.min.par-c.:2,0;n2.mód.rurais:0,24; mód.rura1:20,0, ne.mód.fis-cais:0,34; mód.fiscal:14,0. -PROPRIETÁRIA: WEGG EMPREENDI-MENTOS IMOBILIARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro a Rua Basilio Saltichuk n290 cidade de Ma-ringá-PR; inscrita no CNPJ/MF sob a 0.1 .032/0001-87. -Registros Anteriores: R-3-1708, R-1-4;.O/4881 livro 02, des-ta Serventia Imobiliária. Dou fé. ). arandi,28 de de-zembro de 2000. Registrador Substituto: 

c3rfair Aturreazzf 
R-1-4.792 (Protocolo 6.414 de sejaneir o w211391). LO-TEAMENTO: Conforme Memorial de Loteamento datado de 19 de outubro de 2000 e Alvará de Licença, exp. pelo Municipio de Sarandi, em 25/10/2000, assinado pelo Eng°. Civil Bauer Ge-raldo Pessini CREA 12.906-0/PR; o imóvel objeto desta matricu-la foi subdividido em quadras e datas urbanas,dando origem ao loteamento denominado JARDIM NOVO BERTIOGA. 0 loteamento foi dividido em 23 (vinte três) QUADRAS numeradas de 01, 01-A, 01-

11, 12, 13, 14,15,16, 17,18, 19, 20 e 21, num total de 337 (trezentas e trinta e sete), DATAS URBANAS, com as seguintes infra-estruturas a serem executadas: - Rede de Energia Elétrica e Iluminagao - Rede de água potável com perfuração de um (01) pogo semi-artesiano e reservatório; Abertura das vias de comunicagao viária, apre-sentando cartes e aterros necessários, demarcação das datas e quadras, arborização e cascalhamento das vias públicas. - Es-pecificação: 337 Datas: 118.726,58 metros quadrados; - Sistema Viário: 34.483,21 metros quadrados; - Area P.M.S: 29.500,21; 
 .) 



MKEW 004792 FUMY 001 

/total do Loteamento:182.710,00 metros quadrados. - Espeficica-..\
cao das Quadras: Quadra 01/Datas 03/área 767,00 metros quadra-
dos; Quadra 01-A/Datas 04/area 1.000,00 metros quadrados; 
Quadra 01-8/Datas 04/area 1.000,00 metros quadrados; Quadra 03 
/Datas 04/área de 1.000,00 metros quadrados; Quadra 04/Datas 
05/Area de 4.005,64 metros quadrados; Quadra 05/Datas 27/area 
de 6.909,28 metros quadrados; Quadra 06/Datas 30/area de 
7.731,24 metros quadrados; Quadra 07/Datas 30/area de 7.731,24 
metros quadrados; Quadra 08/Datas 26/área de 6.866,30 metros 
quadrados; Quadra 09/Datas 18/Area de 4.887,96 metros quadra-
dos; Quadra 10/Datas 30/área de 7.731,24 metros quadrados; 
Quadra 11/Datas 30/area de 7.731,24 metros quadrados; Quadra 
12/Datas 11/area de 3.206,94 metros quadrados; Quadra 14/Datas 
26/área de 6.476,80 metros quadrados; Quadra 15/Datas 26/área 
de 6.476,80 metros quadrados; Quadra 16/Datas 18/Area de 
5.065,68 metros quadrados; Quadra 17/Datas 08/área de 6.331,57 
metros quadrados; Quadra 18/Datas 10/Area de 11.804,69 metros 
quadrados; Quadra 20/Datas 14/Area de 10.599,65 metros quadra-
dos; Quadra 21/Datas 13/area de 11.403,49 metros quadrados. 
-Areas do Município: Quadra 02 - 2.240,00, Quadra 13 8.234,09, 
Quadra 19 - 18.758,92, e Quadra 01/Data 01 - 267,20. -CAUÇÃO: 
A proprietária Loteadora ofereceu ao Município de Sarandi como 
CAUÇÃO em garantia de execução da Rede de Energia elétrica com 
iluminação Pública as Datas n2s.01 a 30 da Quadra n210, para a 
execução de rede de aqua potável e perfuração de um pogo semi-
artesiano e reservatório, as Datas n2s. 01 à 26 da Quadra 
n215; para a execução da arborização as datas n201 à 26, da 
quadra n217, e para execução do cascalhamento das vias públi-
cas, as datas n201 6. 18, da quadra n209, tendo a proprietária 
a a o prazo de 24(vinte quatro) meses, contados à par-

ecução das obras de infra-estruturas, acima menciona-
am Praticadas todas as formalidade de Lei. Dou fé.(LD-

W' -AndtREZZde janeiro de 2001. Registrador Substituto: 
Autcgizado 

-2-4.79Ponfl5PMcolo 6.498 de 07 de fevereiro de 2001). CAN-
CELAMENTO: Em cumprimento ao 0fi0i0/SR(09)T/n2/00, de Cancela-
mento de Cadastro de Imóvel Rural, exp. pelo INCRA Instituto 
Nacional 
01/200 
INCRA 
fé. (L 
titu o 

ANOTACAO: 
n26.178. 

lonizagao e Reforma Agraria, em Curitiba aos 18/ 
0, para constar o CANCELAMENTO dos códigos dos 
entes ad imóvel objeto desta matricula. Dou 
randi, 07 de fevereiro de 2001. Registrador Subs-
a stir AndreaZZi 

Autos io 

VendM r"nata ne02, Quadra n208, registrada sob 

SERVIÇO REGISTRAL IMÕ lLiÂFc 
SARANDI-PR 
BARU° ZANCISSO Certifico que a presente fotocopia é fiel re-

produção de ficha or 'nal arquivada neste 
Oficio. Dou Fé. 

Sarandi 20114_ 
 * 

OFICIAL Gi TkADOR 

• 

• 
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MAT. N. 004792 

REPÚBLICKFEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarce de Sarandl 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Basilio &imam 
Registrador designado 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 
ANOTAÇÃO: Vepd,ida a data n216, Quadra n208, registrada sob
mero M-6202. 

ANOTAÇÃO: ye 
mero M-6215 

Ada 
fer7

da a data n215, Quadra n205, registrada sob rid-

-4107
ANOTAÇÃO: V 
mero M-636 

da a data n202, Quadra n205, registrada sob nú-

ANOTAÇÃO: Cal onada a data n205, Quadra n904, registrada sob 
número M-699 

ANOTAÇÃO: Ca 
número M-699 

onada a data n207, Quadra n217, registrada sob 

ANOTAÇÃO: Cauc,i4-1 ada a data n208, Quadra n917, registrada 1561) 
número M-6998 

ANOTAÇÃO: Cau nada a data n903, Quadra n918, registrada sob 
número M-6999 

ANOTAÇÃO: Cauc 
número 4-7000. 

nada a data n204, Quadra n218, registrada sob 

ANOTAÇÃO: Cau 
numero M-700]. 

nada a data n206, Quadra n218, registrada sob 

ANOTAÇÃO: Cau 
número M-7002 

nada a data n9.07, Quadra n218, registrada sob 

ANOTAÇÃO: Cau'cjhada a data n208, Quadra n218, registrada sob 
número M-7003. 

ANOTAÇÃO: Cauctnada a data n209, Quadra n218, registrada sob 
número M-7004. 

ANOTAÇÃO: Cau onada a data n910, Quadra n918, registrada sob 
número M-7005 

ANOTAÇÃO: Cau nada a data n201, Quadra n220, registrada sob 
número M-7006. 

ANOTAÇÃO: Cauci ada a data n202, Quadra n220, registrada sob 
número M-7007. 

,AV-3-4.792 (Prot colo W 210.714 de 08/10/2003). LIBERAÇÃO DR 



MAT, N.° 004792 FLs.V.°002 

4EAugAo. NOR termos do Oficio n2488/2003, datado de 02/10/2003, 
expedido pela Prefeitura do Município de Sarandi, o qual fica 
arquivado nesta Serventia, averbo, para constar a liberação da 
caução as datas de terras n2s. 01 a 30 da adra 10, constante 
no R-1 desta matricula. Emolumentos: 60,00 VR Sararan0i, 08 
de outubro de 2003. Registrador Substituto: alatrArtotreazzi

Autorizado 
AV-4-4.792 (Protocolo n211.140 de 26 1/2 4). EVIWAtib DE 
CAUÇÃO. Nos termos do requerimento datado de 19/01/2004, ins-
truido com Oficio n2648/2003, expedido pela Prefeitura Munici-
pal de Sarandi-PR., em 18/12/2003, promovo a presente AVERBA-
ÇÃO, para consignar a Liberação de Caução das datas n2s.01 
26, da.gnadra n215, constante do R-1 desta icula. (FUNRE-
JUS: Isento). Emolumentos: 60,00 V.R.C's. Ds fé. Sarandi, 26 
de janeiro de 2004. Registrador Designado: Zdair i-eaz-; 

Autorizado 
AV-5-4.792 (Protocolo n211.141 de 26/0 004)&trilttifitÃO DE 
cAugui. Nos termos do requerimento datado de 24/09/2003, ins-
truido com Oficio n2532/2003, expedido pela Prefeitura Munici-
pal de Sarandi-PR., em 17/10/2003, promovo a presente AVERBA-
OD, para consignar a Liberação de Caução das datas n2s.01 
18, da quadra n209, constante do R-1 des 
JUS: Isento). Emolumentos: 60,00 V.R.C' 
de janeiro de 2004. Registrador Designado: 

• a ricula. (FUNRE-
. Do fé. Sarandi, 26 

Odair Andreazzi 
Autorizado 

AV-6-4.792 (Protocolo n211.142 de 26/s. 004).VEIINEWgkO DE 
CAUÇÃO. Nos termos do requerimento datado de 19/01/2004, ins-
truido com Oficio n2629/2003, expedido pela Prefeitura Munici-
pal de Sarandi-PR., em 05/12/2003, promovo a presente AVERBA-
CÃO, para consignar a Liberação de Caução 
06, da quadra n217, constante do R-1 des 
JUS: Isento). Emolumentos: 60,00 V.R.C's 
de janeiro de 2004. Registrador Designado 

ANOTAÇA 
n27.418 

datas n2s.01 
rícula. (PUREE-
fé. Sarandi, 26 

Orkir Ancfrecizzi 
Autotiracin 

_Port. nu 09/00 
endida a data n216, Quad a n211, registrada sob 

ANOTAÇÃO* endida a data n217, Quadra n206, registrada sob 
n27.589 

ANOTAÇÃO: V fidida a data n212, Quadra n206, registrada sob 
n27.597. 

=segue 1'343.03= 
SERVIÇO REGISTRAL IIVIOBILIARIO 

SARANDI-PR 
BASÍLIO ZANUSSU 

Certifico que a presente fotocópia é fiel re-
produção de ficha nal arq.ktiviada neste 

CI 2U ILL Oficio. Dou Fé. 

Sarandi, 

OFIC1 L REC STRADOR 

O 
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MAE N° 004792 

AV-7-4.792 (Protocolo n212.005 de 13/08/2004). Értl cumprimento 
ao Oficio n2671/2004, assinado em 10/08/2004, pEpTo MM. Juiz da 
Direito, Dr. Belchior Spares da Silva, da 61 Vazia Cível da Co-
marca de Maringa-PR., extraído dos autos n20005$8/2004 de CI-
VIL POBLICA, em que sAo: Ministério Público do Estado do Para-
na - exeqUente; e Wegg - Empreendimentos Imobiliários e Muni-
cípio de Maringá executados; AVERBO, para constar, a INDIS-
PONIBILIDADE DOS BENS objetos des matricula, de propriedade 
da empresa Wegg - Empreendim t Imobi1iér4ts. FUNREJUS: 
Isento. Emolumentos: Isento. D2 fé. Sarana 13 de agosto 
de 2004. Registrador Designad , .Oair9&ufretz j 

Autorizado ti• 
rotirowm-

AV-8-4.792. Em cumprimento ao 0 cio n2997/20044datado de 11/ 
11/2004, expedido dos autos n2558/2004 de Civil piblica, expe-
dido pelo Juizo de Direito da 61 Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá-PR., devidamente assinado pel . Juiz de Direito 
Dr.Belchior Soares da'Silva, foi CA LAD o bloqueio/indispo-
nibilidade constante da AV-7 desta matrigta al iSarandi, 
01 de dezembro de 2004. Registrado 

Autorizado 
Pori C*0° 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n214, Quadra 206, pe1o4111-1/8.329 

ANOTAÇAIrendida a data n°06, Quadra n206, pplo R-1/8.386. 
Am ; 

REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL 
Estado do Parana - Comarca de Sarandi 
REGISTRO*DE IMÓVEIS 

Za news° Re 
LIVRO N.° 2 - RE

I"
GI;TRO GERAL v.f 

ANOTAÇA n2013, Quadra n205, matriculada sob n28.504. 

ANOTAÇÃ21.„..3ata n219, Quadra n208, matriculada sob n28.505 

ANOTAÇÃO: Data n203, Quadra n917, matriculada soli)i n28.50 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n211, Quadra n205, plo R-1/1 

ANOTACA 

ANOTAg 

ndida a data n218, Quadra n214, peio R-1/10.52 

endida a data n221, Quadra n211, pelo R-1/10.538. 
Is 

ça.0 OE IM 

e 



MAT. N.° 004792 FLS.V.° 003

/-
ANOTAÇ endida a data n216, Quadra n209, pelo R-1/10.554. 

ANOTACA -ndida a data n225, Quadra n211, pelo R-1/10.596. 
. 

ANOTAÇ:f.endida a data n2121 Quadra n215, pelo R-1/10.620. 

ANOTAÇAId, :endida a data n213, Quadra n207, pelo R-1/10.666. 
APP" w

ANOTAÇA1 Aindida a data n202, Quadra n201-A, pelo R-1/11.159. 

l 
lfr

ANOTAÇY.Aiifi vendida a data n205, Quadra n209, pelo R-1/11.284. 
i,  „. 

ANOTA4V2endida a data n207, Quadra n214, pelo R-1/11.685. 

ANOTAMI kendida a data n201, Quadra n201-A, pelo R-1/11.765. 
.4ir 40

41,,, endida a data n215, Quadra n210, pelo R-1/12.134. ANOTAÇ I-,
:

ANOTAÇÃtOr-ndida a data n208, Quadra n209, pelo R-1/12.186. 

ANOTAÇA‘ve dida a data n207, Quadra n205, pelo R-1/12.199. 

ANOTAÇA endida a data n209, Quadra n205, pelo R-1/12.200. 

411,4 
ANOTAÇÃO., vendida a data n209, Quadra n208, pelo R-1/12.398. 

NOTAÇÃO- z7ndida a data ng23, Quadra n214, pelo R-1/12.587. 

ANOTAÇÃO endida a data n213, Quadra n215, pelo R-1/12.703. 

`,.. 

SERVIÇO REGISTRAI. 
SARANDI-PR 
BAS1L10 ZAN USSO 

Certifico que a presente fotocópia é fiel It 
produção de ficha or' ai al ar' uivada neste 
Oficio. Dou Fe. I 214 
Sarandi, 

FICIAL REGIS ADOR 



ANOTAÇÃO: Doada a Quadra n202, pelo R-1/13.511.61 / 

MAT. N.° 004792 

RE PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná- Comarca de Sarandi 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Basilio Zareasso 
Nog istrador 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 
"ANOTAÇÃO: Vendida a data n204, Quadra ne06, pelo R-1/13qp 

Ntf
1/ 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n220, Quadra n207, pelo R-1/13 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n 202, Quadra n204, pelo R-1/13 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n223, Quadra n206, pelo R-1/13(74. 

1114/_.......! 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n210, da Quadra n911, pelo R-1/l3.  ,

ANOTAÇÃO: Vendida a data n905, da Quadra n210, pelo R-

ANOTAÇÃO: Vendida a data n207, da Quadra n215, pele;V13.70 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n217, da Quadra n915, pelo o 

1 

7 

8 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n211, da Quadra n215, pelo R-1/11p/ 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n204, da Quadra n208, pelo R-1/ .77 

ANOTAÇÃO: Vendida a data n225, da Quadra n214, pelo R-1/13.86 

ANOTAÇÃO; Vendida a data nQ16, da Quadra ng06, pelo R-1/ 0 2 

ANOTAÇÃO:
Aberta a Matricula n°.14.094, ref. a Data n°.24, Quadra n°.07; 
Aberta a Matricula n°.14.095, ref. a Data n'.13, Quadra n°.10; 
Vendida a Data n'.11, da Quadra.n°.07; pelo R-1/14.382; 
Aberta a Matricula n°.14.570, ref. a Data n0.03, Quadra 
Vendida a Data n'.03, da Quadra.n°.06, pelo R-1/14.959 
Vendida a Data n°.21, da Quadra.n°.05, pelo R-1/14.976; 

- tf' • 

0 
''')arda de S'aç 



MAT. N.0
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FLS.V.° 04 

Vendida a Data n°.04, 

Vendida a Data n°.12, 
Vendida a Data n°.15, 

Vendida a Data n°.24, 
Vendida a Data n'.12, 
Vendida a Data n'.27, 
Vendida a Data n'.15, 
Vendida a Data n°.06, 
Vendida a Data n'.01, 
Vendida a Data n'.11, 
Vendida a Data n°.14, 
Vendida a Data n°.18, 
Vendida a Data 00.05, 
Vendida a Data n°.08, 
Vendida a Data n°.17, 
Vendida a Data n°.24, 
Aberta a Matricula n° 

Vendida a Data n°.06, 
Vendida a Data n°.26, 
Vendida a Data n°.04, 
Vendida a Data n°.05, 
Vendida a Data n°.09, 
Vendida a Data n'.06, 
Vendida a Data n'.24, 

da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 

.18 
da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 

Quadra.n°.01, pelo R-1/15.286; 
Quadra.n°.05, pelo R-1/15.402; 
Quadra.n°.14, pelo R-1/16.281; 
Quadra.n°.07, pelo R-1/16.490; 
Quadra.n°.09, pelo R-1/16.509; 
Quadra.n°.07, pelo R-1/17.247; 
Quadra.n°.10, pelo R-1/17.515; 
Quadra.n°.11, pelo R-1/17.516; 
Quadra.n°.17, pelo R-1/17.532; 
Quadra.n°.06, pelo R-1/17.768; 
Quadra.n°.09, pelo R-1/17.986; 
Quadra.n°.05, pelo R-1/18.029; 
Quadra.n°.05, pelo R-1/18.034; 
Quadra.n°.08, pelo R-1/18.195; 
Quadra.n°.16, pelo R-1/18.600; 
Quadra.n°.05, pelo R-1/18.795; 

.849, ref. a Data n°.04, Quadra n°.01; 
Quadra.n°.15, pelo R-1/18.886; 
Quadra.n°.15, 
Quadra.n°.10, 
Quadra.n°.07, 
Quadra.n°.16, 
Quadra.n°.12, 
Quadra.n°.10, 

pelo R-1/18.915; 
pelo R-1/18.916; 
pelo R-1/18.940; 
pelo R-1/19.02 
pelo R-1/19.2. 
pelo R-1/19. 

ANOTAÇÃO:
Vendida a Data n°.19, da Quadra.n°.07; pelo R-1/19.51 

Vendida a Data n°.01, da Quadra.n°.11; pelo R-1/19.5 
Vendida a Data n°.10, da Quadra.n°.09; pelo- R-1/19. 

ANOTAÇÃO:
Vendida a Data n°.20, da Quadra.n°.08; peio R-1/19.6 

Vendida a Data n°.07, da Quadra.n°.08; pelo R-1/19. 

Vendida a Data n°.04, da Quadra.n°.04; pelo R-1/19 

ANOTAÇÃO:
Vendida a Data n°.17, da Quadra.n°.07; pelo R-1/20.012; 

Vendida a Data n'.03, da Quadra.n°.01-A; pelo R-1/20.016; 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 
SARANDI-PR 
BASÍLIO ZANUSSO 

Certifico que a presente fotocopia é fiel re-
produção de ficha ori *nal arquivada neste 
Oficio. Dou Fé 

Sarandi, 

OFICI REGI RADOR - 
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MAT. N.° 4.792 

REPÚBLICA FEDERATIVA-DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarca de Sarandi 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

Basilio Zanusso 
Registrad or 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 
Vendida 
Vendida 
Vendida 
Vendida 
Vendida 

a 
a 
a 
a 
a 

Data 
Data 
Data 
Data 
Data 

n*.17, 
n°.23, 
n°.25, 
n'.22, 
no ia, 

da Quadra.n°.14; 
da Quadra.n°.15; 
da Quadra.n°.15; 
da Quadra.n°.06; 
da Quadra.n°.14; 

pelo R-1/20.017; 
pelo R-1/20.021; 
pelo R-1/20.02 
pelo R-]/20.18 ; /6:1
pelo R-1/20323X10-

ANOTAÇÃO:
Vendida a Data n°.05, da Quadra.n°.03; pelo R-I/20. 

ANOTAÇÃO:
Vendida a Data n°.19, da Quadra.n°.11; pelo R-1/20.967; 
Vendida a Data n'.10, da Quadra.n°.06; pelo R-1/20.988; 
Vendida a Data n°.11, da Quadra.n°.09; pelo R-1/20.989; 
Aberta a Matricula n°.21.057, ref. a Data n°.08, Quadra 119.16; 
Vendida a 
vendida a 

ANOTAÇÃO;
vendida a 
Vendida a 
vendida a 
Vendida a 
Vendida a 
Vendida a 
vendida a 
Vendida a 

ANOTAÇÃO:
Vendida a 
Vendida a 
Vendida a 
Vendida a 
Vendida a 

Data 
Data 

n°.04, 
n°.16, 

da Quadra.n°.07; 
da Quadra.n".16; 

pelo 
pelo 

Data 
Data 
Data 
Data 
Data 
Data 
Data 

n°.16, 
n°.04, 
n°.03, 
n°,03, 
n°.04, 
n9.03, 
n°.15, 

da 
da 
da 
da 
da 
da 
da 

Quadra.n°.16; 
Quadra.n°.12; 
Quadra.n°.14; 
Quadra.n°.15; 
Quadra.n°.11; 
Quadra.n°.12; 
Quadra.n°.07; 

pelo 
pelo 
pelo 
pelo 
pelo 
pelo 
pelo 

Data n°.06, da Quadra.n°.14; pelo 

Data n'.05, da Quadra.n°.14; pelo 
Data n°.20, da Quadra.n°.06; pelo 
Data n°.14, da Quadra.n°.10; pelo 
Data 
Data 

no .02, 
n°.01, 

da 
da 

Quadra.n°.11; 
Quadra.n°.03; 

pelo 
pelo 

ir 

„ 1// 
:,,Pk' wilálT;g4t111: / 7 0

R-1/21.091; 
R-1/21.39 

R-1/21.396; 
R-1/21.428; 
R-1/21.581; 
R-1/22.26 
R-1/22.3 
R-1/22..3 
R-1/22. 
R-1/22. 

R-1/22.636; 
R-1/23.021; 
R-1/23.074:
R-1/23.17 
R-1/23. 
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Vendida a Data n°.21, da Quadra.n°.15; pelo 
Vendida a Data n'.21, da Quadra.n°.14; pelo 
Vendida a Data n°.11, da Quadra.n°.08; pelo 
"Vendida a Data n°.27, da Quadra.n°.11; pelo 

ANOTACAO: 
Vendida a Data n°.22, da Quadra.n°.08; pelo 
Vendida 
vendida 

a 
a 

Data 
Data 

n°.08, 
n'.05, 

da 
da 

Quadra.n°.06; 
Quadra.n°.11; 

pelo 
pelo 

Vendida a Data n'.29, da Quadra.n°.06; pelo 
Vendida a Data n'.16, da Quadra.n°.14; pelo 
Vendida a Data n°.17, da Quadra.n°.09; pelo 
Vendida a Data n°.03, da Quadra.n°.09; pelo 
Vendida a Data n°.05, da Quadra.n*.12; pelo 
Vendida a Data n'.19, da Quadra.n°.14; pelo 
Vendida a Data n°.14, da Quadra.n°.08; pelo 

ANOTACAO: 
Vendida a Data n°.04, da 
Vendida a Data n'.20, da 
Vendida 
vendida 

a 
a 

Data 
Data 

n'.08, 
n°.20, 

da 
da 

Vendida a Data n°.21, da 
Vendida a Data n'.06, da 
Vendida a Data n'.10, da 
Vendida a Data n°.05, da 
Vendida a Data n'.04, da 
Vendida a Data n°.17, da 

Quadra.n°.15; pelo 
Quadra.n°.11; pelo 
Quadra.n°.11; pelo 
Quadra.n°.10; pelo 
Quadra.n°.08; pelo 
Quadra.n°.07; pelo 
Quadra.n°.15; pelo 
Quadra.n°.17; pelo 
Quadra.n°.01; pelo 
Quadra.n°.08; pelo 

FL.S.V.° 05 

R-1/23.178; 
R-1/23.220; 
R-1/23.2 
R-1/23. 

R-1/23.39 ; 
R-1/23.79 ; 
R-1/24.4 
R-1/24.5 0; 
R-1/24.646; 
R-1/24.737; 
R-1/24.811; 
R-1/24.81 
R-1/25.0* 
R-1/25. 

R-1/25.167; 

R-1/25.374; 
R-1/25.378; 
R-1/25.559; 
R-1/25.565; 
R-1/25.881; 
R-1/25.054 
R-1/25.05 
R-1/26.14 
R-1/26.359; 

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO 
SARAN DI-PR 
BASILIO ZANLISSO 

Certifico que a presente fotocópia é fiel re-
produção de ficha ori • al arcikhada neste 
Oficio. Dou Fe. 2.0 Vi 

• 



ftecrAito 007290 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Otfair Auto,i7ad,
post rf 09100 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL FLS. 001 

Eido do Parané - Coma rc.a de Sarandi 

REGISTRO DE• IMOVEIS 

AardicZammno 
Registrador designado 

(iDENTIFICAÇA0 DO IMÓVEL: Data de terras sob'N 
n015/16/17/18/19/20/21/22/23/24 (quinze/dezesseis/dezessete/ 
dezoito/dezenove/vinte/vinte e um/vinte e dois/vinte e três/ 
vinte e quatro), Unificagao das datas n°s.15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra n249 (quarenta e nove), com a 
Area de 2.500,00 metros quadrados, situada na planta do lo-
teamento denominado JARDIM VERAO, desta cidade e Comarca de 
Sarandi-PR; com as seguintes divisas, metragens e confronta-
ções: DIVIDE-SE: Com a Rua dos Jasmins, no rumo SE 18219'NO, 
com uma frente de 62,50 metros; Com as datas n2s.14 e 13, no 
rumo SO 71241'NE, com uma distancia de 40,00 metros; Com a Rua 
das Dália, no rumo NO 18°19'SE, com uma extensao de 62,50 
metros; E, finalmente, com as datas ri9s.25 e 26, no rumo NE 
71°41'SO, com uma distancia de 40,00 metros. Todos os rumos 
acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro.  

PROPRIETARIA: IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE MARIALVA, 
entidade religiosa, com sede e ffto na cidade de Marialva-PR., 

Rua Rui Barbosa, n2616, inscrita no CNPJ/MF. sob 
n°77.212.595/0001-73. Registro Anterior: Matriculas ags.7.280, 
7.281, 7.282, 7.283, 7.284, 7 •, 7.286, 7.287, 7.288 e 
7.289, livro 02, desta Servent . De fê. Sarandi, 04 de março 

a de 2004. Registrador Designed Odir Andreazzi
Au tonzado 

ERVIÇO REGISTRAL IMOBILIARIO 
SARAN DI-PR 
8,A5ILIO ZANUSSO 

Certifico que a presente fotocópia é fiel re-

• •nal arquivada neste produção de ficha 
Dou Fé. 

Sarandi , 

lei 13.226 

OFICIAL REGIS ADOR 

sELO 
tifiAitPèN 

REG I STR 
DE 

IMOVEIS 
FBA28222 

014 

Fort. n° 09/00 
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LEI N°1755/2010.
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá 
outras providências. 

AUTOR:- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 1°: Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal de Sarandi a efetuar a permuta do Lote de Terras 05-A, subdivisão da data 05, da Quadra 20, com a Area de 1.076,25 metros quadrados, situado na Planta do Loteamento denominado JARDIM OURO VERDE, desta cidade de Sarandi-Pr., a ser destacado da matricula 007347, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade do Município de Sarandi, com as Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas n.'s 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a Area de 2.500,0 metros quadrados, situada na Planta do Loteamento denominado JARDIM VERÃO, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto da matricula 007290, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade da Igreja Presbiteriana Independente de Marialva. 

Art. 2°: As despesas com a escritura de permuta será suportada pelo Município de Sarandi-Pr., uma vez que está recebendo bem de valor superior. 

Art. 30: As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°: Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

outubro do ano de 2010. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 13 dias do mês de 

Cilas Souza Morais, 
Presidente 

Joao de Lara Vieira, 
1° Secretário 

rf 
z 713 FLS. 

t- g 
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LEI N°1768/7010 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo do 
Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá 
outras providências. 

AUTOR:- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 1°: Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal de Sarandi a efetuar a permuta do Lote de Terras 05-Remanescente, da Quadra 20, com a área de 1.076,25 metros quadrados, situado na Planta do Loteamento denominado JARDIM OURO VERDE, desta cidade de Sarandi-Pr., a ser destacado da matricula 007347, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade do Município de Sarandi, com as Datas de Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas n.'s 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da Quadra 49, com a área de 2.500,00 metros quadrados, situada na Planta do Loteamento denominado JARDIM VERÃO, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto da matricula 007290, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade da Igreja Presbiteriana 
Independente de Marialva. 

Art. 20: As despesas com a escritura de permuta será suportada pelo Município de Sarandi-Pr., uma vez que está recebendo bem de valor superior. 

Art. 3°: As despesas decon-entes com a execução desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4°: Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 1755/2010, de 13 de outubro de 2010, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 07 dias do mês de dezembro do ano de 2010. 

Cilas Souza Morais, 
Presidente 

Joio de Lara Vieira, 4 0ciP4L 
1° Secretário 

FLS. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

2 344/ 1. 4 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

7 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

omissão 

PARECER 
Projew dk. Lc; N° 2344/201 

Adilson Marques da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 

Lei n° 2344/2014, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do 

Poder Executivo do Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá outras 

providências, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 

seu Parecer F AV OR A V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal 03 dias do 

mês de dezembro do ano de 2014. 

Adilson 

Pelas Concl des: 

arias, 

0 Vereador EUNILDO ZANC 

Parecer CONTRÁRIO, por não 

apresentadas, sendo voto vencido. 

mbro da Comissão, é de 

valores das avaliações 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARNNIDI 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

PAR 

ESTADO DO PARANÁ 

LI/ 

A Comissão de 

R 

Presidente da Câmara 

*dente da Comissão 

P jeto de ei n° 2344/2014 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei n° 2344/2014, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo do Município de Sarandi a 

efetuar permuta de imóveis e dá outras providências, onde conclui que a proposição tem 

mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR Á V E L cabendo ainda a 

decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do mês de dezembro do ano de 2014. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 03 dias 

4.140o Do ;s, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

2 3 44/ Li 
AV MARINGÁ, 660- FONE/FAX: (44) 4009-1750 - CX. POSTAL 070- CEP 87111-000 - SARANDI - PR 

site: www.cms.pr.gov.br - e-mail: camara@cms.pr.gov.br 

Of. 214/2015/DAB* 

Sarandi, 07 de maio de 2015. 

Senhor Prefeito, 

Visando complementar a Mensagem n° 046/2014, 
de 02 de junho de 2014, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo do Município 
de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá outras providências, solicitamos a 
Vossa Excelência, o envio com a máxima urgência possível, de uma nova 
avaliação dos imóveis em questão, emitidos por 03 (três) Imobiliárias do 
Município, pelas quais foram apurados os valores da média para a permuta dos 
terrenos, para que assim as Comissões Permanentes possam analisar a matéria 
em tela. 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Respeitosamente, 

Luc% g 
L.uis 

5.488.417.6 

Gabinete do 
Pteleito 

OS
IS

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 



Oficio n° 065/2015 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANA 

Sarandi, 22 de junho de 2015. 

Senhor Presidente: 

2 3 4 / ÍL 

Tendo em vista as alterações necessárias referente A. 
matéria em trâmite junto a esse Poder Legislativo, vimos por intermédio do presente 
solicitar o arquivamento da Mensagem 046/2014, de 02 de junho de 2014, a qual dispõe 
sobre autorização ao Chefe do Executivo Municipal para permutar do Lote 01-B, da 
Quadra 13, com a área de 6.200 metros quadrados, situado na Planta do Loteamento 
denominado JARDIM NOVA BERTIOGA, desta cidade de Sarandi-Pr., a ser destacado da 
matricula do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade do Município de Sarandi, com as Datas de 
Terras 15/16/17/18/19/20/21/22/23/24, unificação das datas n.'s 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23 e 24, da Quadra 49, com a área de 2.500,0 metros quadrados, situada na Planta do 
Loteamento denominado JARDIM VERÃO, desta cidade de Sarandi-Pr., objeto da 
matricula 007290, do CRI de Sarandi-Pr., de propriedade da Igreja Presbiteriana 
Independente de Marialva. 

nossas considerações. 
Ao ensejo, colhemos a oportunidade para reafirmar as 

Atenciosamente 

lrr -------------"----CARLI ALB 0 DE PAU IOR 
Pre 'to Municipal 

Exmo. Sr. 
BELMIRO DA SILVA FARIAS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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Of. 308/2015/DAB*
Sarandi, 25 de junho de 2015. 

Senhor Prefeito, 

Atendendo solicitação contida no Oficio n° 065/2015, de 

22.06.2015, comunicamos a Vossa Excelência, que nesta data, foi arquivada a 

Mensagem número 046/2014„ de 02 de junho de 2014, o qual Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo do Município de Sarandi a efetuar permuta de imóveis e dá outras providências. 

Outrossim, informamos a Vossa Excelência, que a mesma, 

juntamente com toda a documentação atinente, foi arquivada conforme solicitação e fad 

parte dos Arquivos e Anais desta edilidade. 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Carlos Alberto de Paula Júnior, 

Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Respeitosamente, 

Silva Far 
nte 
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 


